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RESOLUÇAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAíRA N°02 /2023 

Aprova a PAS - Programação Anual de Saúde 2023. 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o decidido em reunião plenária do CMS do dia 02 de maio de 2023. 

RESOLVE 

Art. 1° Aprova PAS Programação Anual de Saúde 2023 da Secretaria Municipal de Saúde 
de Abaira. 

Art. 2° - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Daniel Lima de Souza 
Presidente do CMS 
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DECRETO 05/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Maio / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.000,00 ///CINCO MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 94,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01101

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL2001

1.000,00NC : 05020001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 05020002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 05020003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 05020004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 05020005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO E LASER03202

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA, DESPORTO E2007

1.000,00NC : 05020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1500.0000

1.000,00NC : 05020002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-1500.0000

1.000,00NC : 05020003PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-1500.0000

1.000,00NC : 05020004AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE339018-1500.0000

1.000,00NC : 05020005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1799.0000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

EDVAL LUZ SILVA

MUNICIPIO DE ABAIRA, 2 de Maio de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 05/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Maio / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 452.619,91 ///QUATROCENTOS E
CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS, NOVENTA E UM CENTAVOS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 94,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE SAUDE03901

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1021

176.006,42NC : 05020010OBRAS E INSTALACOES449051-1601.0000

42.486,04NC : 05020011OBRAS E INSTALACOES449051-1601.0000

169.127,45NC : 05020014OBRAS E INSTALACOES449051-1601.0000

387.619,91Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS2029

20.000,00NC : 05020018MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2033

45.000,00NC : 05020019MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

65.000,00Soma da Unidade:

Total: 452.619,91

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE SAUDE03901

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2030

169.127,45NC : 05020014OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

20.000,00NC : 05020018OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

45.000,00NC : 05020019OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

234.127,45Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2027

176.006,42NC : 05020010OBRIGACOES PATRONAIS319013-1600.0000

42.486,04NC : 05020011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1600.0000

218.492,46Soma da Unidade:

Total: 452.619,91

EDVAL LUZ SILVA

MUNICIPIO DE ABAIRA, 2 de Maio de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 05/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Maio / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 268.200,00 ///DUZENTOS E SESSENTA
E OITO MIL, DUZENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 94,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO03201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2002

50.000,00NC : 05020016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

50.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO03601

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO2012

35.000,00NC : 05020008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1001

80.000,00NC : 05020013VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.1001

QSE - SALARIO EDUCAÇAO2013

45.000,00NC : 05020009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1550.0000

160.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS03801

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2004

200,00NC : 05020017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1704.0000

200,00Soma da Unidade:

FUNDI MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL31102

BLOCO DE GESTAO DO SUAS2049

5.000,00NC : 05020006MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

2.000,00NC : 05020015MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

7.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE31104

GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE2047

10.000,00NC : 05020012VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1660.0000

10.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO38801

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO2003

41.000,00NC : 05020007PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-1500.0000

41.000,00Soma da Unidade:

Total: 268.200,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA03602

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -  FUNDEB - 70%2059

80.000,00NC : 05020013OBRIGACOES PATRONAIS319013-1540.1070

50.000,00NC : 05020016OBRIGACOES PATRONAIS319013-1540.1070

200,00NC : 05020017OBRIGACOES PATRONAIS319013-1540.1070
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DECRETO 05/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Maio / 2023

130.200,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS03801

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2004

5.000,00NC : 05020006OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

41.000,00NC : 05020007OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

35.000,00NC : 05020008OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

45.000,00NC : 05020009OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

10.000,00NC : 05020012OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

136.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAUDE03901

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2030

2.000,00NC : 05020015OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

2.000,00Soma da Unidade:

Total: 268.200,00

EDVAL LUZ SILVA

MUNICIPIO DE ABAIRA, 2 de Maio de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

[2900108:99999:GovNet by Link3 Versão:2023062522] SIAFIC do MUNICIPIO DE ABAIRA Pag: 2 / 2


		2023-05-03T16:23:54-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




